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Sequência Tarefas 

1 
O DEAJU recebe e-mail do magistrado solicitante e inicia o processo no SEI, a ser encaminhado ao 
Presidente do PJERJ, para autorização do casamento comunitário ou ação social de atuação judicial. 

2 
A celebração de casamento comunitário que demandar a atuação de órgão do TJRJ, deve ser 
solicitada a SGSUS com pelo menos 30 dias de antecedência, nos termos do Aviso 76/2013.  

3 Caso não seja aprovado, o DEAJU comunica ao magistrado, por e-mail, e arquiva o processo.   

4 

Após o evento, o magistrado remete ao DEAJU, pelo e-mail sgsus@tjrj.jus.br, relatório final dos 
resultados do casamento comunitário ou da ação social de atuação judicial, bem como a relação de 
todos os magistrados participantes.  

5 O DEAJU remete o processo ao DEMOV, solicitando a designação dos juízes participantes do evento. 

6 O DEAJU junta relatório ao processo, elabora parecer e submete à Alta Administração para ciência.  

7 Após retorno do processo, remete ao arquivo. 
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